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Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III 
do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encami-
nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput 
do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de reconsideração, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha de-
cisão final da autoridade competente.

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 
competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, 
que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações ne-
cessárias.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a prá-
ticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle 
preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia 
da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, 
sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empre-
gados públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na 
estrutura de governança do órgão ou entidade;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de as-
sessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou 
entidade;

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de 
controle interno da Administração e pelo tribunal de contas.

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a 
que se refere o caput deste artigo será de responsabilidade da alta 
administração do órgão ou entidade e levará em consideração os 
custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optan-
do-se pelas medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, 
com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam 
o resultado mais vantajoso para a Administração, com eficiência, 
eficácia e efetividade nas contratações públicas.

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de contro-
le deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações 
necessárias à realização dos trabalhos, inclusive aos documentos 
classificados pelo órgão ou entidade nos termos da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, e o órgão de controle com o qual foi 
compartilhada eventual informação sigilosa tornar-se-á correspon-
sável pela manutenção do seu sigilo.

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os 
incisos I, II e III do caput deste artigo observarão o seguinte:

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adota-
rão medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos 
de sua nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento 
dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes públi-
cos responsáveis;

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à 
Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I des-
te § 3º, adotarão as providências necessárias para a apuração das 
infrações administrativas, observadas a segregação de funções e a 
necessidade de individualização das condutas, bem como remete-
rão ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabí-
veis para a apuração dos ilícitos de sua competência.

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos 
atos previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, materialidade, 
relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos ór-
gãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a con-
tratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 desta Lei.

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades respon-
sáveis deverão ser encaminhadas aos órgãos de controle até a con-
clusão da fase de instrução do processo e não poderão ser desen-
tranhadas dos autos.

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as 
deliberações dos órgãos de controle nem retardará a aplicação de 
qualquer de seus prazos de tramitação e de deliberação.

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para o esclarecimento dos fatos.

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica 
poderá representar aos órgãos de controle interno ou ao tribunal 
de contas competente contra irregularidades na aplicação desta 
Lei.

Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o seguinte:
I - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores 

sobre possíveis propostas de encaminhamento que terão impacto 
significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e entidades fisca-
lizados, a fim de que eles disponibilizem subsídios para avaliação 
prévia da relação entre custo e benefício dessas possíveis propo-
sições;

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elabo-
ração de relatórios tecnicamente fundamentados, baseados exclu-
sivamente nas evidências obtidas e organizados de acordo com as 
normas de auditoria do respectivo órgão de controle, de modo a 
evitar que interesses pessoais e interpretações tendenciosas inter-
firam na apresentação e no tratamento dos fatos levantados;

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, or-
çamentários e financeiros, de acordo com as finalidades da con-
tratação, devendo, ainda, ser perquirida a conformidade do preço 
global com os parâmetros de mercado para o objeto contratado, 
considerada inclusive a dimensão geográfica.

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tri-
bunal de contas deverá pronunciar-se definitivamente sobre o mé-
rito da irregularidade que tenha dado causa à suspensão no prazo 
de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado da data do recebimento 
das informações a que se refere o § 2º deste artigo, prorrogável por 
igual período uma única vez, e definirá objetivamente:

I - as causas da ordem de suspensão;
II - o modo como será garantido o atendimento do interesse 

público obstado pela suspensão da licitação, no caso de objetos es-
senciais ou de contratação por emergência.

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo lici-
tatório, o órgão ou entidade deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
admitida a prorrogação:
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....................................................................................................
............” (NR)

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido 
do seguinte Capítulo II-B:

“CAPÍTULO II-B
DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATI-

VOS

Contratação direta ilegal
Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação di-

reta fora das hipóteses previstas em lei:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Frustração do caráter competitivo de licitação
Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si 

ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação, o caráter competitivo do processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Patrocínio de contratação indevida
Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse pri-

vado perante a Administração Pública, dando causa à instauração 
de licitação ou à celebração de contrato cuja invalidação vier a ser 
decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

Modificação ou pagamento irregular em contrato administra-
tivo

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer mo-
dificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor 
do contratado, durante a execução dos contratos celebrados com 
a Administração Pública, sem autorização em lei, no edital da licita-
ção ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar 
fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Perturbação de processo licitatório
Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qual-

quer ato de processo licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
Violação de sigilo em licitação
Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em pro-

cesso licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:
Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa.

Afastamento de licitante
Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de vio-

lência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além 
da pena correspondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 
desiste de licitar em razão de vantagem oferecida.

Fraude em licitação ou contrato
Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, lici-

tação ou contrato dela decorrente, mediante:

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qua-
lidade ou em quantidade diversas das previstas no edital ou nos 
instrumentos contratuais;

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria 
falsificada, deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de 
validade vencido;

III - entrega de uma mercadoria por outra;
IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mer-

cadoria ou do serviço fornecido;
V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 

onerosa para a Administração Pública a proposta ou a execução do 
contrato:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Contratação inidônea
Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional decla-

rado inidôneo:
Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.
§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 

inidôneo:
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.
§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, 

declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma 
pena do § 1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a 
contratar com a Administração Pública.

Impedimento indevido
Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a inscri-

ção de qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover 
indevidamente a alteração, a suspensão ou o cancelamento de re-
gistro do inscrito:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Omissão grave de dado ou de informação por projetista
Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração Pú-

blica levantamento cadastral ou condição de contorno em relevan-
te dissonância com a realidade, em frustração ao caráter compe-
titivo da licitação ou em detrimento da seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, em contratação para a 
elaboração de projeto básico, projeto executivo ou anteprojeto, 
em diálogo competitivo ou em procedimento de manifestação de 
interesse:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações e 

os levantamentos suficientes e necessários para a definição da so-
lução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, incluídos 
sondagens, topografia, estudos de demanda, condições ambientais 
e demais elementos ambientais impactantes, considerados requi-
sitos mínimos ou obrigatórios em normas técnicas que orientam a 
elaboração de projetos.

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, direto 
ou indireto, próprio ou de outrem, aplica-se em dobro a pena pre-
vista no caput deste artigo.

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos 
neste Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste Có-
digo e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta.”

Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 (LEI DE RESPONSABILIDA-
DE FISCAL)

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a res-
ponsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com am-
paro no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação pla-
nejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem des-
vios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de recei-
ta, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 
dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive 
por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os 

Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da 

União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de 
Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal 
e cada Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital so-
cial com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da 
Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que re-
ceba do ente controlador recursos financeiros para pagamento de 
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluí-
dos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de partici-
pação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, 
de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de servi-
ços, transferências correntes e outras receitas também correntes, 
deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios 
por determinação constitucional ou legal, e as contribuições men-
cionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 
239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por de-
terminação constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistên-
cia social e as receitas provenientes da compensação financeira ci-
tada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida 
os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do 
Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos 
recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o 
inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, 
excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

SEÇÃO I
DO PLANO PLURIANUAL

Art. 3º (VETADO)

SEÇÃO II
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no 
§ 2o do art. 165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada 

nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 
9o e no inciso II do § 1o do art. 31;

c)(VETADO)
d)(VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos re-

sultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recur-

sos a entidades públicas e privadas;
II -(VETADO)
III -(VETADO)
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Ane-

xo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em 
valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, re-
sultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 
exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2º O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano an-

terior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evi-
denciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos 
com a alienação de ativos;
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c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os li-

mites serão repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à 
média das despesas com pessoal, em percentual da receita corren-
te líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamen-
te anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
II - no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da 

União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Con-

tas do Distrito Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas 

do Município, quando houver;
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judi-

ciário, a cargo da União por força do inciso XIII do art. 21 da Cons-
tituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1o.

§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios, os percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do 
caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 
(quatro décimos por cento).

§ 5o Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entre-
ga dos recursos financeiros correspondentes à despesa total com 
pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos per-
centuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretri-
zes orçamentárias.

§ 6o(VETADO)
§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apu-

rar, de forma segregada para aplicação dos limites de que trata este 
artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos respectivos 
servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas 
despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão.      (Incluído pela 
Lei Complementar nº 178, de 2021)

SUBSEÇÃO II
DO CONTROLE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Art. 21. É nulo de pleno direito:          (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 
atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o dis-
posto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Consti-
tuição Federal; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas 
com pessoal inativo;        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, 
de 2020)

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular 
de Poder ou órgão referido no art. 20;       (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)    

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que 
preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores 
ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 
20;     (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder 
Executivo, por Presidente e demais membros da Mesa ou órgão de-
cisório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal 
do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos 
Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e rees-
truturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses 
agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, quando:         
(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cen-
to e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular do Poder 
Executivo; ou         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja 
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final 
do mandato do titular do Poder Executivo.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:        (Incluí-
do pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondu-
ção ou reeleição para o cargo de titular do Poder ou órgão autôno-
mo; e        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eleti-
vo dos Poderes referidos no art. 20.       (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 173, de 2020)

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos 
de nomeação ou de provimento de cargo público aqueles referi-
dos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, 
de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa 
obrigatória.      (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabeleci-
dos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

 Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou ór-
gão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revi-
são prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 

de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação 

de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educa-
ção, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no 
inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas 
na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão re-
ferido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, 
sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual exce-
dente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sen-
do pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição.

§ 1o No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o 
objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e fun-
ções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.                (Vide 
ADI 2238)
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CAPÍTULO VII
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

SEÇÃO I
DEFINIÇÕES BÁSICAS

 Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas 
as seguintes definições:

 I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, 
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da 
Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 
tratados e da realização de operações de crédito, para amortização 
em prazo superior a doze meses;

 II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por 
títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco Central do Brasil, 
Estados e Municípios;

 III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido 
em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, 
aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores 
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 
derivativos financeiros;

 IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de 
obrigação financeira ou contratual assumida por ente da Federação 
ou entidade a ele vinculada;

 V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos 
para pagamento do principal acrescido da atualização monetária.

 § 1o Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reco-
nhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem 
prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16.

 § 2o Será incluída na dívida pública consolidada da União a 
relativa à emissão de títulos de responsabilidade do Banco Central 
do Brasil.

 § 3o Também integram a dívida pública consolidada as ope-
rações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas te-
nham constado do orçamento.

 § 4o O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não 
excederá, ao término de cada exercício financeiro, o montante do 
final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito au-
torizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, 
acrescido de atualização monetária.

SEÇÃO II
DOS LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA E DAS OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO

 Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei 
Complementar, o Presidente da República submeterá ao:

 I - Senado Federal: proposta de limites globais para o mon-
tante da dívida consolidada da União, Estados e Municípios, cum-
prindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem 
como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do 
mesmo artigo;

 II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites 
para o montante da dívida mobiliária federal a que se refere o inci-
so XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da demonstração 
de sua adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da 
União, atendido o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.

 § 1o As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas 
alterações conterão:

 I - demonstração de que os limites e condições guardam coe-
rência com as normas estabelecidas nesta Lei Complementar e com 
os objetivos da política fiscal;

 II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma 
das três esferas de governo;

 III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por 
esfera de governo;

 IV - metodologia de apuração dos resultados primário e no-
minal.

 § 2o As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput tam-
bém poderão ser apresentadas em termos de dívida líquida, evi-
denciando a forma e a metodologia de sua apuração.

 § 3o Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão 
fixados em percentual da receita corrente líquida para cada esfera 
de governo e aplicados igualmente a todos os entes da Federação 
que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos.

 § 4o Para fins de verificação do atendimento do limite, a apu-
ração do montante da dívida consolidada será efetuada ao final de 
cada quadrimestre.

 § 5o No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República 
enviará ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o 
caso, proposta de manutenção ou alteração dos limites e condições 
previstos nos incisos I e II do caput.

 § 6o Sempre que alterados os fundamentos das propostas de 
que trata este artigo, em razão de instabilidade econômica ou alte-
rações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da Repúbli-
ca poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional 
solicitação de revisão dos limites.

 § 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução 
do orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida 
consolidada, para fins de aplicação dos limites.

SEÇÃO III
DA RECONDUÇÃO DA DÍVIDA AOS LIMITES

 Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ul-
trapassar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá 
ser a ele reconduzida até o término dos três subsequentes, redu-
zindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 
no primeiro.

 § 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver 
incorrido:

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou 
externa, inclusive por antecipação de receita, ressalvadas as para 
pagamento de dívidas mobiliárias;       (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 178, de 2021)

 II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívi-
da ao limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de em-
penho, na forma do art. 9o.

 § 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e en-
quanto perdurar o excesso, o ente ficará também impedido de re-
ceber transferências voluntárias da União ou do Estado.

 § 3o As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o 
montante da dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre do 
último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo.

 § 4o O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a rela-
ção dos entes que tenham ultrapassado os limites das dívidas con-
solidada e mobiliária.
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 Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:
 I - captação de recursos a título de antecipação de receita de 

tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, 
sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da Constituição;

 II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o 
Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do ca-
pital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma 
da legislação;

 III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou 
serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não 
se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;

 IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, 
com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.

SUBSEÇÃO III
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA

 Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita des-
tina-se a atender insuficiência de caixa durante o exercício finan-
ceiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as 
seguintes:

 I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do 
exercício;

 II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos inciden-
tes, até o dia dez de dezembro de cada ano;

 III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos 
que não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente prefixada 
ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substituir;

 IV - estará proibida:
 a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não 

integralmente resgatada;
 b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou 

Prefeito Municipal.
 § 1o As operações de que trata este artigo não serão compu-

tadas para efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 da Constitui-
ção, desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput.

 § 2o As operações de crédito por antecipação de receita reali-
zadas por Estados ou Municípios serão efetuadas mediante abertu-
ra de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo 
competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil.

 § 3o O Banco Central do Brasil manterá sistema de acom-
panhamento e controle do saldo do crédito aberto e, no caso de 
inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à instituição 
credora.

SUBSEÇÃO IV
DAS OPERAÇÕES COM O BANCO CENTRAL DO BRASIL

 Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco 
Central do Brasil está sujeito às vedações constantes do art. 35 e 
mais às seguintes:

 I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no 
mercado, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo;

 II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de institui-
ção financeira ou não, de título da dívida de ente da Federação por 
título da dívida pública federal, bem como a operação de compra 
e venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja semelhante 
à permuta;

 III - concessão de garantia.
 § 1o O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque 

de Letras do Banco Central do Brasil, Série Especial, existente na 
carteira das instituições financeiras, que pode ser refinanciado me-
diante novas operações de venda a termo.

 § 2o O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente 
títulos emitidos pela União para refinanciar a dívida mobiliária fe-
deral que estiver vencendo na sua carteira.

 § 3o A operação mencionada no § 2o deverá ser realizada à 
taxa média e condições alcançadas no dia, em leilão público.

 § 4o É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida 
pública federal existentes na carteira do Banco Central do Brasil, 
ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida mo-
biliária.

SEÇÃO V
DA GARANTIA E DA CONTRAGARANTIA

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de 
crédito internas ou externas, observados o disposto neste artigo, 
as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as 
condições estabelecidos pelo Senado Federal e as normas emitidas 
pelo Ministério da Economia acerca da classificação de capacidade 
de pagamento dos mutuários.     (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 178, de 2021)

 § 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de con-
tragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedi-
da, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a suas 
obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, 
observado o seguinte:

 I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do 
próprio ente;

 II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, 
ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação 
de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de 
transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garan-
tidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da 
dívida vencida.

 § 2o No caso de operação de crédito junto a organismo finan-
ceiro internacional, ou a instituição federal de crédito e fomento 
para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia 
a ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais 
para o recebimento de transferências voluntárias.

 § 3o (VETADO)
 § 4o (VETADO)
 § 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo 

Senado Federal.
 § 6o É vedado às entidades da administração indireta, inclu-

sive suas empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, 
ainda que com recursos de fundos.

 § 7o O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia 
por:

 I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à 
prestação de contragarantia nas mesmas condições;

 II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.
 § 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:
 I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às 

normas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de acordo 
com a legislação pertinente;


